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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

OBJETO: Contratação da empresa TRACK LAND L TOA, que presta serviço técnico especiali:zado em 
levantamento georrefenciado, planejamento acoplado ao gerenciamento com implementação de 
estratégias de operação visando otimizar o serviço com ganho em tempo e redução de custos, segurança 
e redução de tempo dispendido no transporte coletivo rural de estudantes do Município e do Estado, 
auditoria periódica na execução dos contratos das empresas que realizarão o transporte rural, com 
emissão periódica de parecer técnico, acompanhamento do processo licitatório para contratação dos 
serviços de transporte escolar com a elaboração de projeto para composição e melhor adequação das 
rotas a serem licitadas, elaboração de programa para rastreamento da frota a ser licitada, com 
monitoramento via GPS, elaborando mecanismos que permitirão a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços em tempo real e ininterrupto com emissão de pareceres técnicos com Centro de Controle de 
Operações do Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do 
Rio Pardo - MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
Nizael Flores de Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de 
licitação acima referenciada, fundamentada no Artigo 74, inciso 111, alínea "a" e "d" da Lei 14.133/2021, nas 
seguintes condições: 

EMPRESA: TRACK LAND LTDA, inscrita no CNPJ sob n.0 05.738.058/0001-50, com sede na Rua Doutor 
Zerbini nº 753, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande - MS. 

Item Objeto 

Apoio Técnico /gerenciamento do Centro de Controle 
e Gestão do Transporte Escolar de Ribas do Rio 
Pardo. - Serviço de suporte técnico especializado, 
incluído Licença de uso de software, para Roteirizar 
as rotas, elaborar estudos e indicadores, de forma a 

1 apoiar a gestão nas contratações, supervisionar a 
execução, por meio de indicadores de resultado e 
realizar o gerenciamento das atividades de 
pi anejamento, gestão, controle e fiscalização. 
Utilizando soluções de geolocalização, incluso 
manutenção e suporte de uso. 
Serviço mensal de geolocalização e monitoramento 

2 dos automóveis por posicionamento global, através de 
equipamento de rastreio por locação. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro·- Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Quantidade 
Valor 

Unitário 

12 147.143,00 

1200 196,53 

0} 

Valor Total 

1.765,716,00 

235.836,00 
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3 Instalação do equipamento de geolocalização, em 
100 regime de comodato. 

4 
Desinstalação do equipamento de geolocalização, em 

100 regime de comodato. 
Serviço de implantação, integração, ajuste de 

720 5 
sistema/ calibração de rotas. 

VALOR GLOBAL: R$ 

... 55G 
P,octOI~ /µ"4 

8 
314,60 31.460,00 

150,00 15.000,00 

458,62 330.206,40 

2.378.218,40 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de fevereiro de 2024. 

l~n~7 iiz~' 1 

loh~ ~ah_ 
Secret" ·o Municipal Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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''Cria o DIRIBAS - D1ario Oficial do 
Munkípio de Ribas do Rio Pardo/MS, 
como meio oficial de publicidade do$ atos 
municipais" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do 
Sul, faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 

como imprensa oficial, para regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e 

Legislativo, além das matérias de interesse público municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, 

diariamente, exceto nos dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço 

virtual www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas, de forma gratuita, para permanente e livre 

acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares e por quaisquer 

interessados. 

Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos 

eletrônicos os mesmos efeitos e validades das vias impressas ou originais. 

Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na urtidade 

administrativa, órgão, entidade ou autoridade que solicite a di·vulgação, respeitados os 

respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, 

sobremaneira para os atos previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Ivlunicípio. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste l\Iunicípio, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, ou da União, 
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os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por 

determinação legal sejam obrigados à publicação nesses Yeículos. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7º A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e 

publicação das matérias e atos. 

Art. 8º Até que seja publicada a primei:ra edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado 
o Diário Oficial dos Municípios do Estado do l\fato Grosso do Sul, instituído e administrado pela 

ASSOMASUL, como meio oficial de comunicação dos atos normativos e administrativos do 

Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o l'vfunicípio permanece 

autorizado a contribcir para a ASSOl\L\SUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 

915/2009. 

JOÃOAL 
Prefeito 

"t,o l\fonicipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 
e vinte e um. 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.1.84, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de pSJ,l§~·e dos atos 
municipais " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.ribasdorjopardo ms.qoy br/djrjbas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Dii1rio Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALfREDO DANIEZE 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

~ 

www.diariooficialms.corn.br/assomasul 309 
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Empresas Detentoras da Ata de Registro de Preços: C]RURGICA ITAMBE LIDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n2 

5709, Zona 05, na cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ/MF n2 26.847.096/0001-11. LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP, com sede na Avenida Marilia, n2 838, Centro, na cidade de Mariluz - PR, 

inscrita no CNPJ/MF nº 38.170.314/0001-05. 

Data da Ata de Registro de Preços: 12/05/2023. 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses. 

Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram - se disponíveis na Gerência de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS" situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do R.io Pardo - MS. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de fevereiro de 2024. rLS. f)GÜ 

EDUARDO ARTHURDEMORAIS 
Pregoeiro 

PROC. O /r:J /~ .... 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 012/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 008/2024 

OBJETO: Contratação da empresa TRACK LAND LTDA, que presta serviço técnico especializado em levantamento 

georrefenciado, planejamento acoplado ao gerenciamento com implementação de estratégias de operação visando otimizar o 

serviço com ganho em tempo e redução de custos, segurança e redução de tempo dispendido no transporte coletivo rural de 

estudantes do Município e do Estado, auditoria periódica na execução dos contratos das empresas que realizarão o transporte 
rural, com emissão periódica de parecer técnico, acompanhamento do processo licitatório para contratação dos serviços de 
transporte escolar com a elaboração de projeto para composição e melhor adequação das rotas a serem licitadas, elaboração de 

programa para rastreamento da frota a ser licitada, com monitoramento via GPS, elaborando mecanismos que permitirão a 

fiscalização e acompanhamento dos serviços em tempo real e ininterrupto com emissão de pareceres técnicos com Centro de 

Controle de Operações do Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio 
Pardo-MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo •- Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de 

Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 

fundamentada no Artigo 74, inciso III, alínea "a" e "d" da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

,,. -~"-""'"""'"""·---~ '""""',,_,_"'"-"'"" '"'-'"""' ·-----"""'= . --······~·· , .... , ... ,. .. ..,,." ---~--· 
EMPRESA: TRACKLAND LIDA, inscrita no CN~J sob n.2 05.738.058/0001-50, com sede na Rua Doutor Zerbini n2 

-~~-~-~-~-airro Ch~-~::ª Cachoeir:~ __ na cidade de -~:~Pº Grande - MS. 

Item Objeto Quantidade Valor Valor Total 

_ Unitário 
,_,,,,~..,,,_.,,,,=.,,,lw,, _______ ---~----------;.v==~""-""'w,••,.,,,, .. ""'~•'""""''- "''°''"' ••. •••-•--••• ,,,,, '"=._,,,,..,.,,_ 

1 ; Apoio Técnico /gerenciamento do Centro de Controle e Gestão do• 
1 

1 Transporte Escolar de Ribas do Rio Pardo. - Serviço de suporte técnico: 

! especializado, incluído Licença d1e uso de software, para Roteirizar as rotas, i 
i elaborar estudos e indicadores, de forma a apoiar a gestão nas contratações,! 
; supervisionar a execução, por meio de indicadores de resultado e realizar o 

j gerenciamento das atividades de planejamento, gestão, controle e 

, 1 fiscalização. Utilizando soluções de geolocalizaçfo, incluso manutenção e' 

! l: suporte de uso. ____ ---···--··-···-·-·······--·· .. ···-·-···--···,.· •·"-.. · 
r-···2-- Serviço mensal de geolocalização e ~onitoramento dos automóveis por 

1 posicionamento global, através de equipamento de rastreio por locação. 
$.,~'"'""'''""··---•• ·""' --------•~».».~,,,_,,,,,,,_'-,,..-..,, ''•'"M ,,_, .. '-"'•'" ,,,· ,,,,,,,_q· p>,;•.c·v 

12 147.143,00 1.765.716,00 

1200 196,53 235.836,00 



tá.\ .. 

Instalação do equipamento de geolocalização, em regime de comodato. ' 100 i 314,60 ··r31.46õ,()O ] 

4 i Desinstalação do equipamento de geoloc:1i;a~ãc~~;;~~gime de ci;;~;~?~L. __ 100 r~ isô~õ-j-~.-? .. º_?,oô" ] 

3 

Serviço de implantação, integração, ajuste de sistema/ calibração de r~~--J ..... ~J20 . 458,62 ! 330.2-?.~,~? .. j 
VALOR GLOBAL: R$ j 2.378.218,40 ·-------------------- ..... '·. ·-·-···--· --····. -· . •-··•· ------ ..... 

5 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de fevereiro de 2024. 

Nizael Flores de Almeida 
Secretário Municipal de Educação 
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02/02/2024 
·------·----------------·-.............. ________ _ 

PREFEITURA ·-----------------.. -- . · .... ,-.,-, .. , .. 
SICREDI-PREF. MUNICIPAL/ 94.717-2 i MUNICIPAL l 

l i 
! l 7.112.143,86 

·-------~---~----------, ..... _,,_ .. , l 

B.B. TAXADELIX0-14.151-8 : MUNICIPAL 1 5.882,89 

~;~~~:;;~~~:~:::r~~::~6:-~:7-~~~=~~--~I~;; i 1.s:-~~~ 
! B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO/ 107.704-X ' FEDERAL 

2.710.084,59 
. __ .. ____ ----
B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.4'78-X FEDERAL 

642.136,28 

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI K.ANDIR / 283.146-5 FEDERAL 
1.758.720,01 

B.B. FEX -AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES/ 12.374-9 FEDERAL 35,71 

B.B. ICMS- IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS/ 180.004-3 FEDERAL 
16.820.104,36 ----·---........ ·----- •-. ·------

B.B. SIMPLES NACIONAL/ 18.663--5 FEDERAL 
6.397.165,65 ---------·•--.------ ----···· -- ------

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA/ 9.555-9 ESTADUAL 
4.095.219,02 

...... . .. ----·- ....... -.• -
.. ,_ .. ,, .... ,. ____ ...... ~,. 

B.B.FUNDERSUL LINEAR/ 15.742-2 

1---- --------·•--.·-------------... -·····-...... ~----··· ....... _.,_ 

B.B.FUNDERSULICMS/ 15.741-4 

B.B.IPVA/ 181.004-9 

h"ll• 

ESTADUAL 

i ESTADUAL 

1 ESTADUAL 
' 

B.B. CIDE- CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMil\fIO ECONÔMICO / 13.048-6 
1 

ESTADUAL 

___ ,_,,·,~="" ',~----="" ,,,,..,.__.,_,~-----·'"""'-•=-· 

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /. FEDERAL 
14.442-8 -----~-------· 
B.B. IPM IPI EXPORTACAO / 8.6691-X 

1.160.148,24 

6.677.338,52 

594.681,93 

128.432,04 

686.288,94 

~R_E_F_M_UN ___ IC_R_R-PAR--D_ü_-... -_ P_'A_c-... !-j_-8-.1-16 ___ 7_.-_-_-:::_=~·.· .. ·.-.. --. ._---· ... __ .. · .. ,, .... _. J !f~ERAL 1-~5 :::::~ 




